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www.semerj.org.br 
semerj@semerj.org.br 

 
Caso sua instituição ainda 

não seja associada ao 
SEMERJ, visite nosso site 
e descubra as vantagens 

em associar-se ao 
Sindicato das Entidades 
Mantenedoras do Estado 

do Rio de Janeiro. 
 

Lembramos que 
prestamos atendimento 
jurídico especializado 

para todas as 
instituições associadas 

às terças-feiras mediante 
pré-agendamento 

através do telefone n. 
(21) 3852-0577. 

 
 

Covac Sociedade de 
Advogados 

www.advcovac.com.br 
advcovac@advcovac.com.br 

 
Covac Educação & 

Soluções 

Informativo 
31/10/2011 

 

Prezado(a) Mantenedor(a), 

Transcrevemos abaixo resolução que dispõe sobre a 
prorrogação do prazo para realização dos aditamentos 
simplificados e não simplificados do 2º semestre de 2010 e do 1º 
semestre de 2011, relativos aos contratos de financiamento do 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES). 

RESOLUÇÃO Nº6, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 

 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15 do Anexo I do 
Decreto nº 7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 2011, e considerando o 
disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, e no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de 
julho de 2011, resolve: 

Art. 1º Prorrogar para o dia 31 de dezembro de 2011, 
o prazo estabelecido na Resolução FNDE nº 4, de 15 
de setembro de 2011, 2º semestre de 2010 e do 1º 
semestre de 2011, relativos aos contratos de 
financiamento celebrados a partir da publicação da 
Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE FREITAS 

(DOU n.º 209,segunda-feira 31 de outubro de 2011, Seção 1, 
página 12). 

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em 
associar-se ao Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
 
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso 
deseje não  mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 
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deseje não  mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 



 
SEMERJ 

www.semerj.org.br 
semerj@semerj.org.br 

 
Caso sua instituição ainda 

não seja associada ao 
SEMERJ, visite nosso site 
e descubra as vantagens 

em associar-se ao 
Sindicato das Entidades 
Mantenedoras do Estado 

do Rio de Janeiro. 
 

Lembramos que 
prestamos atendimento 
jurídico especializado 

para todas as 
instituições associadas 

às terças-feiras mediante 
pré-agendamento 

através do telefone n. 
(21) 3852-0577. 

 
 

Covac Sociedade de 
Advogados 

www.advcovac.com.br 
advcovac@advcovac.com.br 

 
Covac Educação & 

Soluções 

Informativo 
31/10/2011 

 

Prezado(a) Mantenedor(a), 

Transcrevemos abaixo resolução que dispõe sobre a 
prorrogação do prazo para realização dos aditamentos 
simplificados e não simplificados do 2º semestre de 2010 e do 1º 
semestre de 2011, relativos aos contratos de financiamento do 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES). 

RESOLUÇÃO Nº6, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 

 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15 do Anexo I do 
Decreto nº 7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 2011, e considerando o 
disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, e no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de 
julho de 2011, resolve: 

Art. 1º Prorrogar para o dia 31 de dezembro de 2011, 
o prazo estabelecido na Resolução FNDE nº 4, de 15 
de setembro de 2011, 2º semestre de 2010 e do 1º 
semestre de 2011, relativos aos contratos de 
financiamento celebrados a partir da publicação da 
Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE FREITAS 

(DOU n.º 209,segunda-feira 31 de outubro de 2011, Seção 1, 
página 12). 

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em 
associar-se ao Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
 
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso 
deseje não  mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 
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